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PREFEITURA Do MUNIcÍPlo un ¡uNnni

DECRETO N",3 I.46I. DE 20 DE JUNHO DE 2022,

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO OO TT¡T¡NICfPIO DE JLINDIAI,

ESTADo DE sÃo PAULo, No uso DE suAs ¡rNsulÇÕrs LEGAIS

E5pECIALMENTE AS QUE lUe SAO CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE212L,ART.4", $ 3". 7

coNSTDERANDo NECESSTDADE DE supLEMENTAÇÄo onÇ¡vexrÁRla PoR SUPERAVIT PARA

ATENDER DESpBs¿s coM MANUTENÇÃo DE PEssoAL E ENcARGos.

REF. SOLICITAçÃ,O elO - UNIDADE CBSTAO OS¡SSISTÊNCIAE DESENVOLV. SoCIAL

DECRETA:

ART. t. - FICA ABERTo No oRÇAMENTo Do Irruxrcfpto, uM cRÉDITo ADICIONAL

SUpLEMENTAR No VAL9R DE R$ 10.000,00 (DEz MIL REAIS) NA(S) DOTAÇÃo(ÕpS):

1s.01.08.122.0191.2010 AcÃoDEcoMBATEApANDEMIAEAssUAScoNSEoUÊNclAs-covlDl
3.3.90.49.00 AUXÍLIO.TRANSPORTE

5 158 FNAS / MDS / BLOCO DE PROTECÂ'O SOChL S.Á'SICA

R$ lo'ooo'oo

TOTAL,,..R$ 10.000,00

ART. 2" - A COBERTURA DO CRÉOIrO DE QUE TRATA O ART, l" FAR'SE-Á COM O(S)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S): /
I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1", INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320164 ..,

ART. 3" . ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA
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ffi PREFEITURADO

Decreto 31.461

LUIZ

GESTOR DA

DE JUNDIAÍ

MACHADO

MUNICIPAL

PANMOSCHI /

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE ÞA CASA CTVIL DA PREFEITURA DO

MUNICIPIO DE ruNDIAI, AO(S) VINTE DIA(S) DO JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS.

c)

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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